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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1033

CEP: 95360-000 – PARAÍ – RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50  FONE: (54) 3477-1233 
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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Aquisição de equipamentos para a Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Paraí. Necessidade da Administração: Aquisição do material de consumo (equipamentos) para utilização na Secretaria da Saúde, objetivando melhorar os tratamentos de saúde, a serem adquiridos por meio de processo de licitação registro de preço.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a aquisição de material de consumo (equipamentos), através de processo de licitação, conforme descrição dos itens que segue abaixo: 
Adotou-se a como referência para estimar os preços da pretensa aquisição, a pesquisa de preços com fornecedor, onde foram encontrados resultados todos os itens que irão ser licitados. 

Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, calculado sobre o conjunto de três cotações.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Foram realizadas pesquisas de preços, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
	Item e Descrição
	Quant.
	Unid.
	Valor un. 
	Valor Total  R$

	01 - AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL GRAVITACIONAL SILENCIOSA FLEX BVLT, cor branca, capacidade de 42 litros, câmara de esterilização em aço inox aisi 304, painel digital frontal em led, sistemas de segurança 30 ciclos pré-programáveis diversos, desligamento automático no caso de excesso de temperatura, pressão ou falta de água,  porta construída em metal – robusta, fecho da porta de triplo estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de encaixe e deslizamento por rolamento axial, vedação com guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de esterilização, laterais e parte superior composta por um plástico resistente, água limpa a cada ciclo, abastecimento manual de água, sistema de secagem dentro do próprio ciclo, vapor gerado a partir de água limpa, drenagem da água e vapor excedente através de mangueira de descarga até o galão de descarte, produzido em conformidade com a norma nbr iso 13485/2016, COM REGISTRO ANVISA, tensão bivolt automático, frequência de 50/60 hz, temperatura padrão de 121° c, 124° c, 127ºc, 130° c e 134ºc, pressão de trabalho de 1 a 3 kgf/cm²,  bandeja em alumínio,  garantia minima de 01 ano.
	02
	un.
	11.109,66
	22.219,32

	02 - FOCO CIRÚRGICO móvel, com bateria, rodas, haste giratória, rodízios em material resistente, construídos em aço tratado com banho antioxidante e antiferrugem, pintura em epóxi, com acabamento em poliestireno de alto impacto. Sistema de iluminação com LED’s (Diodo emissor de Luz) distribuido uniformemente e controle por membrana, bateria chumbo ácido e módulo de emergência, tensão 115 – 127 / 220 – 230 V 50/60 HZ, potência 250 VA, fusível 5 x 20 mm T 3, 15 A 250 V (IEC 60127), alimentação bivolt automático 127/220 V+-10% 50/60 Hz, vida útil mínima esperada para os LEDS de, no mínimo, 60.000 horas, que atenda as normas de segurança NBR IEC 60601-1e ABNT NBR IEC 60601-1-2, selo do inmetro, controle por membrana, diâmetro do foco ajustável de 110 mm a 250 mm aproximadamente, haste giratória, rodízios em material resistente, em aço tratado com banho antioxidante e antiferrugem, pintura em epóxi à 250º célsius com acabamento em poliestireno de alto impacto, sistema de iluminação com led’s (diodo emissor de luz) de forma uniforme, bateria de chumbo ácido, módulo de emergência, foco de luz auxiliar (led) – fl 2000, manual de instruções, manopla removível e autoclavável, módulo de emergência integrado ao equipamento com autonomia aproximada de 6 horas. REGISTRADO NA ANVISA
	01
	un.
	16.526,00
	16.526,00

	03 - FOCO CIRÚRGICO fixo, com bateria, haste giratória, rodízios em material resistente, construídos em aço tratado com banho antioxidante e antiferrugem, pintura em epóxi, com acabamento em poliestireno de alto impacto. Sistema de iluminação com LED’s (Diodo emissor de Luz) distribuido uniformemente e controle por membrana, bateria chumbo ácido e módulo de emergência, tensão 115 – 127 / 220 – 230 V 50/60 HZ, potência 250 VA, fusível 5 x 20 mm T 3, 15 A 250 V (IEC 60127), alimentação bivolt automático 127/220 V+-10% 50/60 Hz, vida útil mínima esperada para os LEDS de, no mínimo, 60.000 horas, que atenda as normas de segurança NBR IEC 60601-1e ABNT NBR IEC 60601-1-2, selo do inmetro, controle por membrana, diâmetro do foco ajustável de 110 mm a 250 mm aproximadamente, haste giratória, rodízios em material resistente, em aço tratado com banho antioxidante e antiferrugem, pintura em epóxi à 250º célsius com acabamento em poliestireno de alto impacto, sistema de iluminação com led’s (diodo emissor de luz) de forma uniforme, bateria de chumbo ácido, módulo de emergência, foco de luz auxiliar (led) – fl 2000, manual de instruções, manopla removível e autoclavável, módulo de emergência integrado ao equipamento com autonomia aproximada de 6 horas. REGISTRADO NA ANVISA
	01
	un.
	16.966,66
	16.966,66

	04 - MOCHO ODONTOLÓGICO ergônomico, com encosto, estofamento em espuma anatomicamente injetada revestido em couro sintético, com aro de apoio para os pés cromado acoplado a base, ajuste semiautomático da altura do encosto, ajuste a gás/pneumático da altura do assento, mecanismo com ajuste de ângulo/inclinação do encosto com sistema de travamento em qualquer posição, rodízios duplos em nylon, espuma injetada, em conformidade com a nr17, tamanho assento preferencialmente: 42 x 42 x 5 (espessura) cm tamanho encosto: 42 x 28 x 5 (espessura) cm altura do assento - mínima: 41 cm / máxima 51 cm: revestimento sintético reforçado internamente com malha, rodízios: duplos em nylon ângulo de inclinação do encosto - mínima: 8° / máxima: 25°, dimensões base/aranha: 62 cm diâmetro, esperado que suporte 110 kg uniformemente distribuido. REGISTRADO NA ANVISA
	02
	un.
	1.049,00
	2.098,00

	05 - MOCHO ODONTOLÓGICO ergônomico, sem encosto, estofamento em espuma anatomicamente injetada revestido em couro sintético, com aro de apoio para os pés cromado acoplado a base, ajuste semiautomático da altura do encosto, ajuste a gás/pneumático da altura do assento, mecanismo com ajuste de ângulo/inclinação do encosto com sistema de travamento em qualquer posição, rodízios duplos em nylon, espuma injetada, em conformidade com a nr17, tamanho assento preferencialmente: 42 x 42 x 5 (espessura) cm tamanho encosto: 42 x 28 x 5 (espessura) cm altura do assento - mínima: 41 cm / máxima 51 cm: revestimento sintético reforçado internamente com malha, rodízios: duplos em nylon ângulo de inclinação do encosto - mínima: 8° / máxima: 25°, dimensões base/aranha: 62 cm diâmetro, esperado que suporte 120 kg uniformemente distribuido. REGISTRADO NA ANVISA
	02
	un.
	943,33
	1.886,66

	06 - DOPPLER FETAL DE MESA (DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL DF – 7000 D MEDPEJ) gabinete e transdutor em material ABS de alto impacto, suporte lateral para transdutor,   desligamento automático após 1 minuto sem uso, controle de volume e tonalidade, display digital LCD com capacidade de demonstrar os batimentos cardíacos fetais na faixa de 30 a 240 bpm (batimentos por minuto), com faixa de medição de fcf: 30 a 240 bpm, ciclagem de 6.000 a 60.000 e frequência de trabalho 2mhz ±10%, alimentação chaveada que opera de 110 a 230 v ±10% e frequência de 50/60hz, diâmetro máximo do foco ultrassônico: 50 mm, profundidade máxima do feixe ultrassônico: 200 a 250 mm, controle de volume digital: 9 níveis (1 - 9), controle de tonalidade digital: 10 níveis (0 - 9), alojamento para transdutor na lateral do gabinete, saída para fone de ouvido ou gravador de som, possui fusível de proteção contra sobrecarga da corrente elétrica, peso líquido: 1,8kg, dimensões: (l.p.a) 217x250x100mm, potencia: 32 va/ 15w, potencia ultrassônica: 5mh/cm², garantia minima de  2 anos,  três modos de funcionamento,  cabo em formato espiral e transdutor desconectável, com tecnologia micro processada, saída para fone de ouvido e gravador de som, filtro minimizador de interferência durante a utilização. Registrado na ANVISA.
	01
	un.
	1.513,33
	1.513,33

	07 - APARELHO DE PRESSÃO, Conjunto de aparelho para medir pressão arterial (esfigmomanômetro aneróide) e estetoscópio, ambos com registro na ANVISA, com 01 manômetro (0-300mmHg), 01 braçadeira de nylon de alta resistência e fecho em tiras aderentes (18-35cm), 01 válvula de deflação, 01 pera, 01 estojo de viagem, 01 estetoscópio Premium e 01 manual de instruções, manguito e pera livres de látex. Registrado na Anvisa
	06
	un.
	120,66
	723,96

	08 - OTOSCÓPIO, MD OMNI 3000 Xenon Preto com Estojo Macio, com lâmpada 2.5v xenon halógena (amarelada),  leve, compacto e ergonômico, conexão para pera de insuflação, cabo em metal com revestimento termoplástico reforçado,  clip para desligamento automático ao ser fixado no bolso, acionamento através de botão liga/desliga integrado, alimentação através de 2 pilhas alcalinas tipo aa, cabeça em abs e aço inox, possibilidade de ampliação do campo de visão com aumento de até 3 vezes, lente giratória e garantia minima de 1 ano. Registrado na Anvisa
	06
	un.
	604,33
	3.625,98

	09 - MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR, com luz incidente, aumento até 45X (Adultos). Registrado na Anvisa
	01
	un
	3.581,00
	3.581,00

	10 - MICROSCÓPIO BACTERIOLÓGICO BINOCULAR com objetivas 4X, 10X. Registrado na Anvisa
	01
	un
	3.605,00
	3.605,00

	11 - AR CONDICIONADO SPLIT, sistema INVERTER, capacidade mínima 12.000 BTU/H, versão quente/frio, 220v, compressor rotativo, cor do painel branco ou gelo, controle remoto sem fio, selo PROCEL, faixa de classificação “A” no consumo de energia, com certificação do INMETRO, garantia mínima de 01 ano do equipamento e compressor.
	10
	un
	2489,66
	24.896,60

	TOTAL
	R$ 97.642,51


Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Saliento que os quantitativos solicitados para o processo referem-se ao consumo esperado pela UBS do Município, para entrega imediata.
Os produtos devem ser de 1ª linha e ótima qualidade.
Os bens objeto da contratação pretendida devem possuir as seguintes especificações:
→ O equipamento descritos nos itens 01 a 10 devem ter registro e liberação da ANVISA;
→ O produto deve vir com prazo de validade/garantia mínima de 1 ano (12 meses); 
→ E o prazo para entrega do produto a contratante será de até 15 (quinze) dias a contar da conclusão deste processo e emissão do empenho de compra;
A pesquisa dos valores referência, foram realizadas com as empresas:
· SAT MÉDICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E TREINAMENTOS LTDA ME;

· HILARIO DOS SANTOS LASTA ME;

· PAMED DISTRIBUIDORA MÉDICA E TREINAMENTOS LTDA;
A contratação será efetivada por meio de contrato administrativo, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente processo de licitação registro de preço é a aquisição de equipamentos a serem utilizados na UBS – Unidade Básica de Saúde. 
Tal contratação se faz necessária para continuidade dos atendimento/tratamentos de saúde dos munícipes usuários da UBS – Unidade Básica de Saúde, que ali são atendidos, bem como, referências do Sistema Único de Saúde - SUS, pois o Município tem a responsabilidade de oferecer equipamentos de trabalho eficiente para garantir a eficácia do atendimento aos muncípes, assim garantindo a continuidade do serviço público essencial.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é aquisição de equipamentos para serem utilizados na UBS – Unidade Básica de Saúde, objeto deste Termo de Referência, conforme especificações contidas no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

Os equipamentos serão utilizados nos atendimentos à população.
Os equipamentos tem uma vida útil estimada de até 10 (dez) anos.
Após não serem mais úteis para uso pela municipalidade, os equipamentos poderão serem doados ou, se considerados inservíveis, vendidos atravé se leião.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens objeto deste Termo de Referência descrito no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.      DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos o completo e perfeito fornecimento do material, mediante emissão de Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.
6.      DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
Adjudicação e homologação:
A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Parai ou a quem este delegar. 
O resultado da licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Diário Oficial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição. 
A entrega do objeto deverá ser realizada na Unidade Básica de Saúde, na Rua Reinaldo Cherubini, n° 271, bairro centro, na cidade de Paraí/RS, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da conclusão deste processo e emissão do empenho de compra.
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da promitente contratada.
O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituí-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério desta Prefeitura Municipal.
O recebimento será efetivado nos seguintes termos:
1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações constantes neste Termo de Referência.
2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo Setor Competente.
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.
7. DA GARANTIA
Os produtos descritos nos itens 01 a 10 devem ser registrados e liberados pela ANVISA para uso. E este deve vir com prazo de validade mínimo de 1 ano (12 meses).
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
→ Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; e
→ Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATADA
→ Fornecer o bem  de acordo  com  as especificações e demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação;
→ Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução;
A contratação deverá ser realizada por meio de licitação para compra imediata, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
As definições de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos com a aquisição dos equipamentos está descrito no item 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO e item 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO deste Termo de Referência.
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A Secretaria de Municipal de Saúde fica responsável por acompanhar a execução do objeto e indica o servidor abaixo relacionada para atuar como fiscal do contrato:
→ Bárbara Reginatto Tuni -Telefone (54) 3477-2005.
E o mesmo deve ter conhecimento do termo de referência para que possam saber se o produto está de acordo com o especificado.
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Paraí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos, o completo e perfeito fornecimento do material, mediante emissão de Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DESERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório para compra imediata, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. E também deverão apresentar o registro e liberação do produto na ANVISA.
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Na entrega dos equipamentos, será exigida a apresentação de registro e liberação do produto na ANVISA, com documentação pertinente.
15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 97.642,51 (noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme tabela de custos anexa no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO. Os valores foram aferidos através de pesquisa com fornecedores do ramo, os quais foram escolhidos por já serem contratados da Administração, e por pesquisa na internet.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, que Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
Salienta-se que para a realização do processo foi realizada a pesquisas de preços.
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 Para comprovação da adequação orçametária informa-se a presente dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal de Saúde

0701 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Assistência Médica UBS

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente

Paraí/RS, 23 de abril de 2024.
Oscar Dall’ Agnol
PREFEITO MUNICIPAL

